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                     CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA

                  ESTADO DE MINAS GERAIS


                                  Rua Professor José Sátiro de Melo, 85, centro
                                            Piedade de Ponte Nova – Estado de Minas Gerais
    Telefax (31) 38715110


PARECER

A COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO, conjuntamente com a COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS,  após estudo sobre:

-Projeto de Lei nº 016/2019 –  autoria Executivo Municipal que ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PIEDADE DE PONTE NOVA para o exercício financeiro de 2020.

OPINAM pela aprovação considerando a constitucionalidade e legalidade da matéria analisada.  

JUSTIFICATIVA 

Sendo medida  devidamente analisada pelas Competentes Comissões Permanentes, na sessão em curso,  não havendo nenhum impedimento em sua tramitação e respeitados os enquadramentos na Legislação federal.

Este é o  parecer.


Piedade de Ponte Nova,  05 de Novembro de 2019.

___________________________________    _________________________________
Relatores       Osmar Firmino                             Ireni Gessi de Souza Martins     
Conforme o  Relator:
Membro Comissão Finanças, Justiça e Legislação:

 Geraldo Nobre Neto__________________________________

Membro da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas: 

Elvis L. Batista de Souza_______________________________

Parecer sem alteração para segunda e última discussão e votação nominal.

